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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIO-

NAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À 

ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA COMARCA DE CAMPINAS - 4ª E 

10ª RAJs  

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1000015-20.2024.8.26.0354 

Falência 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, devidamente nomeada como Admi-

nistradora Judicial, nos autos da AUTOFALÊNCIA de INTERFACES INDUSTRIA E 

COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA. E OUTRA, em epígrafe, vem, respeitosa-

mente, perante V. Exa., em atenção ao item 3.d.iii, da decisão de fls. 13440/13443, 

apresentar o Laudo de Avaliação dos Produtos Químicos da Massa Falida, lo-

calizados na Rua José de Rezende Meirelles nº 3.730, Distrito Benedito Storani e na 

Rua Antônio Amstalden, n° 70, Armazém 04, Bairro Capela, ambos em Vinhedo – SP 

(doc. 1), elaborado por BRUNO PAVANELLO BAPTISTA MINGORANZE, CRF nº 

35.244, ao que requer homologação. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2024. 

 

ATIVOS ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LÍVIA GAVIOLI MACHADO 

OAB/SP Nº 387.809 
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